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Em 2 de junho de 2009

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 02 minutos)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 4.860/09, do Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 1.627, de 2007, do Poder Executivo, que dispõe sobre os sistemas de atendimento socioeducativo, regulamenta a execução das medidas destinadas ao adolescente, em razão de ato infracional, altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.
PRIORIDADE

Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 1.627-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.627-A, de 2007, que dispõe sobre os sistemas de atendimento socioeducativo, regulamenta a execução das medidas destinadas ao adolescente, em razão de ato infracional, altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste e do de nº 4.450/08, apensado, com substitutivo (Relatora: Dep. Rita Camata). 
Tendo apensado o PL nº 4.450/07. 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

2

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 413-B, DE 2005

(DO SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA E OUTROS)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 413-A, de 2005, que altera o § 6º do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe sobre o divórcio (PEC nº 22/99). 
3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 277-B, DE 2008

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 277-B, de 2008, que acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para reduzir, anualmente, a partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação de Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 538/06, 577/06, 47/07, 267/08 e 416/01, apensadas (Relator: Dep. Tadeu Filippelli); e da Comissão Especial pela aprovação desta, e das de nºs 538/06 e 267/08, apensadas, com substitutivo, e pela rejeição das de nºs 416/01, 577/06 e 47/07, apensadas (Relator: Dep. Rogério Marinho).

Tendo apensada a PEC nº 416/01 (538/06, 577/06, 47/07 e 267/08).
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